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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10240/002.158/91-00

LAM.

Sess24o de 18 de agosto da i994 , 	 AUnRDA0 NR. 101 -f..:.".......'..;'11:1:2

RECURSO NR.: 78.839 - 1RF -. ANOS DE 1987 A 1988

RECORRENTE: g VEPESA VE1CULOS E: MAQUINAS LTDA.

RECORRIDA : DRF EM PORrO VELHO-RO

Tributação RefieNa --. Art. 80. do D.L-
2065/83 não pode Ser aplicada, visto a $ua revc.w.....ja-	 .f.
ção pelo ar t. 35 da Lei 7713/88, no ano de 1989. 	 t
Na mais, provido parcialmente o processo causa, na
mesma proporção, provido O reflexo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

reonrso interposio por VEPESA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cámara do Primeiro Con....

selho de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso para N a) excluir.. a exigOncia relativa ao ano—base de 1.989

b) ajustar a exigOncia relativa aos anos-base de 1987 e 1988 ao deci--

dido na processo principal através do Ac. 101-86.912, de A7/00/94, c)

para excluir da exigOncia remanescente o encargo da TRD relativa ao

periodo de Fev. a. jul/91, nas termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado.

Sala das Sessbes, em 18 de agosto de 199A
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISIERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10240/002.1.8/91 -00

RECURSO NR. 28.639

ACORDAI] NR. 101-86.952

RECORRENTE.: VE FE f3( )E.	 )S E NA (i II.NAS I 1)A

RF!-- A IP RI. O

Foi a Recorrente autuada, em tributação reflexa iRF,

assim descrita a imputação referente ao(s) ano de 1987/89, verbis",:

:1: *1':i	 	  DOS FATOS E. ENNUADRAMENIO 	 **
Lançamito decorrente da fiscalizaão do Imposto
de Renda Pessoa Juridtca, na qual	 foi apurada
omissão de receita operacional, a qual e .r..:onside

	

rada witomaticamente distribuída aos sácios ou	 _
acionistas, e, desta for ma. tributada exclusiva
mente na fonte â aliquota de 25"/.„ ANEXOS:: Demons.
tralivos de Cálefflo do IRE e dos acrÓscimos legais
respectivos, e copia da Folha de Continuação do
Auto de Infração Matriz CIRPJ).
:3 :1: 	 LEGAL**
Art. 8o„ do IA 2065/8:5.

JUROS	 DE MORA:: art. 2o. do M --1.7.:l:6/-7c.?„ c/c	 arts
t8 e 26 do IA '1967/82 e art 16 do M	 com
redação até o dia n1/02/9.

31., of.eilquad r arnen to Legal q a 1:-.3..ase de aiS! t f..:)
e o percentual da multa estão indicados no Demons.
trativo dos Acréscimos Legias, em anexo."

A impugnação da Recorrente encontra-se a 	 com

rc-fer.f2ncia	 à	 apresenlada	 no 

1.024o/002.162/93 79„

A decisão recorrida assim se manifestou para manter o
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PrOCA:MSSO nr. L0240/0O2.150/91 -ó0

Acórdão nr. 101- 86.952

'tl drididn no processo matriz abrange o dectirrÁ,.:2n-
te.
A ação fist ....al da matéria iltiolosa apuraoa no pro
cesso matriz foi considerada procedente. A deLisão
nele proferida aplica-se no luigament.o do processo
refloxivo, cm razão da Intima relação de causa e
efeito	 tente entre eles, o que imporUa na ma-	 .
nutenção do lançamento decorrente.

111	 -	 .., ..............................................

IHMll HHNHEC1MENr0 da impugnação por lempest.iva, e,
no MERYTO, JIll BO H LANçAMENIU FISCAL PROCEDEN1E,
para com base na competencia atribuida no Decreto
f 1 c) „	 .»..) ,. •:::: :T»..::::/ 72 „ 	i;3. r 1.. „	 :25,	 inci so	 l' „	 ai i 11 :::::, a	 " a
gir o pagamento do HIIDOS"Ill DE RENDA NA FONIE no	 -
valor de Cre 16.931.499,5, multa de ofício dE 1r4
12.623. 762.725, e demais encargos legais calcula'
dos á época do pagamento.'

A fls. 25 se v(à o r-F.m..p.!rso voluntário rop ,i,...indo, de for	 _

ma geral, a impugnação.

E o Relatório.	 ',:4là°A i(1, ,..,-
...	 ....
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PROCESSO NR„ 102110/02.1.58/91

Acórdão mi. 101-86.952

VOTO

Conselheiro	 tlEISO ALVES FELIUSA

O recurso e tempestivo.

Nu processo causa 1RPJ foi dado parcial provimen1n ao

recurso voluntário	 ACCMDMO N. 86.912.

Os fundamentos de decisão da autoridade monocrálica, no

processo reflexo, ficam suJeihos, em regra, em revisão por Torça ou

recurso volkwitario, ao decidido na prJx .:esso 'causa, que no caso reduziu

a Uributação guando julgado por esta Primeira Câmara do Oonselho X=P

ConuribAinLeS::

Assim,	 pur uma relação de causa e efei1o, dou pari': iai

provimic.iimlUo ao recurstp , excluindo o ano de 1989, por	 do ailj

go 80. do DA.. 2.()65/8, ajustando se ainda a IR.

E o meu voio.
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